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corurnnraçÃo eARA A enesrnçÂo DE sERVtÇos rÉcucos
ESpEcrALrzADos DE coNsuLToRrA EM ADMINrsrnnçÃo rRraurÁntn
vrsANDo A REcUpERAçÃo oe vALoREs ATINENTES Áo rnnr RETtDo
Dos eRESTADoRES DE sERVtÇos (pJ), A euALeuER rírulo e
TNDEVIDAMENTE REpASSADoS À uttrÃo FEDERAL, vtsANDo A
IIICI-uSÃo coMo BENEFIcIÁRIo DE cREDIToS ALUSIVoS Ao IR RETIDo
NA FoNTE peLo l,rur.ircÍpto euANDo Do pAcAMENTo A pRESTÂDoRES
DE sERVrÇos, PESSoA .ruRíorcR.

PRoJETo gÁsrco

1. OBJETO

2. ,IUST!FICATIVA

A Secretaria Municipal de Administraçâo e Governo, visando melhorias
nos atendimentos da administraçáo do município, após ser verificado também
um retorno de recursos Íinanceiros no município, estar realizando um processo
de contratação de serviços de advocacia para que possa estar auxiliando o
município desse retorno.

A necessidade da prestação de tal serviço atinente à assessoria jurídica,
tanto na seara administrativa, quanto judicial, buscando, a possibilidade de
incremento de receitas e recuperaçáo de valores tributários e financeiros tolhidos
do município ao longo dos anos, em face da inconeta interpretação do texto
constitucional, Msto que conforme a Constituição Federal de 1988, visto que é
direito dos Municípios que "o produto da arrecadação do imposto da União sobre
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem' pertençam a eles.

Desta feita devido a interpretação distorcida da disposição constitucional,
a Uniâo Federal entende que pertencem aos Municípios apenas a totalidade do
lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido pelo respectivo ente, suas
autarquias e fundaçóes, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos às
pessoas físicas servidoras ou emDregadas.

Ocorrendo que a indevida interpretaçáo, acaba restringindo
drasticarnente o direito constitucional do Município à totalidade do IRRF -
inclusive o imposto retido deconenle de contrataçâo de pessoas jurídicas
prestacioras de serviços e de Íornecimento de bens e mercadorias, é que se deve
buscar o socoÍro do Judiciário para que seia reconhecido o respectivo indébito
tributário, mediante restltuiÉo/compensação dos valores pagos indevidamente,
dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic

Trata-se então de uma medida urgente e vital à regularizaçâo do
Município de Belterra, para obtençâo de Certidâo Negativa e equilíbío financeiro
até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação
arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente necessidade do ente
municipal, com vistas à contratação de assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para a inclusâo como beneficiário de créditos alusivos ao lR
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Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de
Serviços, Pessoa Jurídica.

lmportante salientar que tais créditos se inserem em rubrica extra
orçmentária do Município e são receitas adicionais que advém de sua
preservação anecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
devendo o Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada em
matéria tributária para proceder aos trabalhos. Acrescenta, ademais, que é
imprescindível tal contratação na medida em que é objeto altamente
especializado e devido a carência de aptidão para íazê)o com sua própria
assessoria.

Em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da
referida receita é imensurável e necessita de especíÍico e elevado grau de
conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais importantes
para a Gestão da Coisa Pública.

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu
nome. Ocorre que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se
impossibilitada de assumir o patrocínio da(s) causa(s) decorrente(s) do preóente
objeto, haja vista a especiÍicidade deste e o enorme custo de pessoal e financeiro
para o acompanhamento processual em toda a sua futura marcha.

Ademais, trata-se o reÍerido, de crédito extra orçamentário até então náo
previstos no município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de
sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em
se contratar aquelê escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido,
há se possibilitar que escritórios/advogados com ampla expeiiência, como é o
presente caso.

lrros de execuçâo ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao
município, inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquei valor - o
que seria um desastre aos Cofres Municipais.

A contratação é Íundamentada no artigo 74, inciso lll, ,e, da Lei no
14.'13312021, que permite a contratação direta de serviços técnicos
especializados de natureza singular, quando comprovadã a notória
especialização do contratado. os serviços de advocacia são reconhecidos como
serviços técnicos de natureza singular, conforme entendimento consolidado pelo
Tribunal de contas da união (TCU) e legislação vigente, exigindo conhecimentos
especializados e experiência comprovada.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação
de serviços de advocacia especializado na recuperação de recursoj é
necessária para endereçar esses problemas, contribuindo para a melhoria
contínua cla qualidade dos serviços administrativos prestados à população, além
de garantir a eficácia e a integridade na utilização dos recursos'püblicos

Diante disso, torna-se imprescindÍvel a contratação de serviços
advocatícios especializados para:

í. Propor e acompanhar açôes judiciais ou procedimentos administrativos
que visem à correção das distorções financeiras.

2. Garantir a recuperaçâo de valores devidos ao município, resguardando
o interesse público e a integridâde orçamentária.
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A escolha será pautada na notória especialização, conforme disposto no
§3o do artigo 74, alínea 'e' da Lei no 14.13312021, o que será demonstrado pela
experiência comprovada do contratado em causas semelhantes, qualiÍicação
técnica, e capacidade de lidar com a complexidade da matéria em questão.

A contratação proposta é indispensável para resguardar os direitos do
município de Belterra e assegurar os recursos financeiros necessários à
continuidade dos serviços administrativos pública, atendendo ao interesse
público e ao princípio da eficiência administrativa.

BENEFíCIOS DA CONTRATAÇÃO: Sobre a necessidade do serviço
buscamos profissional especializado em advocacia para atender as demandás
desta secretaria. Assim este órgão conseguirá sanar suas demandas com êxito,
e dar celeridade aos processos em andamento. No nosso sucinto entendimento,
vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de processo Administrativo
de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, lll Alínea .e, da Lei
14.133t2021.

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha de uma empresa para os serviços
técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e
acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou
administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da
desatualização e baseia-se em diversos fatores que asseguram a qualidade,
eÍiciência e eficácia dos serviços prestados. A seguir,- apresentamos as
principais razôes que justificam essa contrataçáo:

í. Expertise Técnica e QualiÍicação
A empresa selecionada possui uma equipe de profissionais quarificados e

com experiência em advocacia conforme o objeto em questão. A formação
técnica e a atuação no setor garantem que os serviços aiendam aos padráes
exigidos pela legislação e pelas melhores práticas do setor.

2. Objetividade e lsenção
A contratação de uma empresa externa para a auditoria proporciona um

olhar imparcial e independente sobre os processos e sistemas exisientes. Essa
objetividade é essencial para identificar falhas, promover melhorias e assêgurar
a conformidade com as normas estabelecidas.

3. Melhoria da Qualidade dos Serviços
A prestação de serviços de advocacia para recuperação de recurso

possibilita uma avaliação sistemática dos procedimenios é atendimentos
realizados, promovendo a identificação de oportunidades de melhoria. lsso
contribui para a excelência no atendimento.

4. Eficiência dos Processos
A empresa auditora pode rearizar uma anárise detarhada dos processos

intemos da SEMAG, identificando gargalos e sugerindo reestruturaçóes, o que
pode levar a uma melhora na eÍiciência operacional e na gestão doirecursos

5. Atendimento às Normativas

_ A prestação de tal serviço assegura que a SEMAG esteja em
conformidade com as regulamentações e normas do setor, evitando poisíveis
sançôes ou penalidades. A empresa terá conhecimento atualizado das
legislações e normas vigentes.

6. Relatórios Conclusivos e Açôes Corretivas

Vila Americane, n' 45 Centro, Beltena/pará CEp: 6g.143-000
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A empresa de advocacia fornecerá relatórios detalhados que incluem
análises e recomendaçôes com base nos achados. Essas informações serão
fundamentais para a tomada de decisões e a implementaçâo de ações
corretivas.

7. Cumprimento de Demandas Específicas
O serviço pode ser customizada para atender às demandas especíÍicas da

SEMAG, abordando áreas críticas e priorizando aspectos relevantes para a
gestão da municipal.

8. Transparência e Credibilidade
A realização de recuperação de recursos regulares ajuda a promover a

transparência nas ações da SEMAG, aumentando a credibilidade da instituição
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do

desencadeamento de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçáo,
com fulcro no art. 74, lll, alínea'e'da Lei 14.13312021:

AÍ1.74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competiçâo,
em especial nos casos de:
()
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notóía especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
e) patrocínío ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais
constante na pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.61210001-90, esta que tem
capacidade técnica neste tipo de prestaçáo de serviço, que fazem constar anexo
a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a sua
contratação.

A natureza da presente contratação é prestaçâo de serviÇo técnico
especializado, caracterizado peta INVIABIL|DADE DE COMPETIÇÃb, dada a
presença dos requisitos de notória especialização não requerem a análise
econômico-financeira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado
conforme Lei complementar no 12312006, a administração pode flexibilizar essa
exigência para ampliar a participação de MEs e Epp's na licitação, para executar
serviços ao município, que encontram respaldo da inequívoca prova documental
do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento
legal se amolda aos termos do arl.74,lll alínea "e" Lei Federâl no iqleztzo2l .

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A proposta apresentada propôe_se, que a O
valor da prestação de serviços advocatÍcios, o contratante pagará com isso, para
a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de-honorários o valor
máximo de ate R$ 0,'t5 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)
sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgadó
perfazendo 6.2. Assim, estima-se o valor do teto dos honorários admitidós, 

-para

a contratação, em Rs í.288.'151,95 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil
centos e cinquenta e um de reais e noventa e cinco centavos).
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3. 1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e
imediatamente após as decisôes das ações judiciais.
3.2 A remuneração honorária a ser paga pero serviço jurídico proposto será
sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTÉ, por torça de decisão
judicial, por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer.
3 3 Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de
honorários o valor mâimo de até R$ 0, rs(quinze centavos oe'reãt; para cada
R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão luOióiát, após o
trânsito em julgado.
3.4 os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através
de dedução do valor do Precatório Federal - ainda'que, por qualquer razão, se
ap]iqye a limitação dos Juros de Mora componentes ào piecaiOrio'
3.5 Estima-se, ao Município, um crédito na ordem de R$ 1.288.í51,95 (um
milhão duzentos e oitenta e oito mil centos e cinquenta e um de reais e noventa
e cinco centavos).
3.6 Assim, estima-se o valor do teto dos honorários admitidos, para a
contratação, em R$ 1.288.1s1,9s (um milhâo duzentos e oitenta e oito mil'centos
e cinquenta e um de reais e noventa e cinco centavos).
3.7 Referido montante, porguanto calculado de forma proporcional ao êxito (nos
termos do ltem 3.2, deste TR), poderá sofrer acréscimos ou decresCimos,
sempre proporcionais ao efetivo varor recuperado aos cofres do Município.

DE ADMTNTSTRAçAO r COVEnHO Prefeitura Municipal

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada c,om
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNpJ no
35.542.61210001-90, levando em consideração a sua notória especializaçâo e
predomináncia técnica, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

3. ESTTMATTVAS DE PREÇOS E PAGAMENTO E QUANTTDADES

4. DO VALOR PARA
VIABILIDADE FINANCEIRA

A CONTRATAçÃO E JUSTIFICAT|VA DE

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/pará CEp: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001 -4tl

4.1 A proposta apresentada propõe-se, que a o varor da prestação de serviços
advocatícios, o @ntratante pagará com isso, para a execução oo'reteloo ào;dú,
deverá ser pago a títuro de honorários o vaior máximo d-e ate R$ 0,15(quinzã
centavos de real) para cada R$ í,oo (um rear) sobre o benefício atcançààã eã
decisão judicial, após o trânsito em julgado perfazendo Assim, estima-sê o varor
do teto dos honorários admitidos,.para a contratação, em nS f .Zea.f Sf ,SS [r,milhão duzentos e oitenta e oito mir cento e cinquenta e um de reais e norenia e
cinco centavos).

5. DAS ESPECIFICAçÕES e CusstFtcAçÃo Dos sERVtÇoS;

l;Jao. serviços que integram o objeto da presente inexigibiridade de ricitação,
NAo se enquadram na crassificação de serviços comuns, nos termos da Lei n.í0 520' de 2002, sendo, outrossim, caracleriiados como serviços de natuieza
predominantemente intelectual, nos termos da lei no 1|4.13gt21 .
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íck5.2 Especifi cações gerais
Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especiÍicaçôes:
a) Levantamento para a identificaçáo e apuração de todos os valores
repassados a menor pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal
incidente sobrê tais créditos;
b) _Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo
município dos valores identificados nos serviços do subitem .a, deste projeto
Básico;
c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das
decisôes judiciais decorrente da(s) ação(ões) mencionada(s) no subitem ,,b,,

deste Projeto Básico, inclusive a inscrição em precaióiio com o seu
acompanhamento até a efetiva entrega dos valores ao Munícípio;d) Acompanhamento dos atos judiciais das açôes acima mencionadas,
especialmente no quê se refere à interposição de recursos cabíveis, resposta a
gv1lyale1nlargos à exeguÉo e recursos apresentados pela Uniáo.
A MONTEIRo E MONTEIRO ADVocADos AssocrADos, inscrita no cNpJ
no 35.542.6121000í-90 tem como objetivo fornecer representação jurídica à
SEMAG , com ênfase na recuperaçáo de recursos fnanceiros ao mrnióipio, càm
ênfase na administração púbrica, atendendo às necessidades oe' orgãos
públicos.

6. CORPO TECNTCO MíN|MO NECESSÁR|O À execuçÃo Dos
SERV|çOS E LOCAL DE EXECUçÃO:

6.1 Advogado com registro ativo no ordem dos Advogados do Brasir (oAB),
com experiência em no objeto em questão rearizado para a aamrnis\iaçaã
pública.
6.2 Não existe vincuraçâo da empresa contratada quanto ao rocar derealização.dos serviços, podendo-se servir das dependências proprias ã àã
estrutura.da contratante para tar finaridade. Nesses casos, a preieitura deverá
disponibilizar as condiçôes necessárias para o desenvolvimento aas ativiàãoãs;

7. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

JustiÍicando a tecnicidade e a predominância intelectual dos proÍissionais
con_stante na pasta da empresa MoNTEtRo E MoNTETRo AóvoõÁôõ§
ASSOCIADOS, inscrita no CNpJ no 35.i42.612t000í_90, 

"rt" !r" 1ãÀ
capacidadê técnica neste tipo de prestaçáo de serviço, que fazem constar anexoa esta demanda, demonstrando assim beneÍicie á esta municiparidade a suacontrataÉo.

Trata-se de empresa capacitada, que possui expertise e experiência na
execução de serviços desta natureza para Administraçóes púbricaô ú;ri;úr;;,
conforme documentação comprobatória apresentada.

P-ossui vasta atuação no âmbito_ dos serviços objeto da contratação, comprofissionais de experiência e quariÍicação técÁica comprovada, enquãdrando-
se às necessidades técnicas da prestaçâo dos serviços.

8. OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE
Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/pará CEp: ôg.143{00
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Sáo obrigaçôes da Contratante:
8.1 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou conigido;
8.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o
bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo
CONTRATADO.
8.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de com issão/servidor especialmente designado;I4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:8.5 A Prefeitura Municipar de Beltena - pA e o órgâo demandante não
responderão por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer
dano causado a têrceiros em decorrência de ato da contrataáa, áe seus
empregados, prepostos ou subordinados
8.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à
realizaçâo do trabalho:
8.7 colocar à disposição do proÍissional todas as informa@es necessárias
para o bom andamento dos serviços;
8.8 Notificar a contratada quarquer ineguraridade encontrada na execução
dos serviços;

9 9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas no
instrumento contratual;
I 19 Fiscallzar a realização dos serviços, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato sendo que o não atendimento sujeitaÉ a contratada as
penalidades e/ou generalidades prevista em Lei.

9. DASOBRtcAÇôeSoaCoNTRATADA

9. 1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editar, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, ainda:9.2 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no projeto Básico e seus anexos, acompanhadb da
respectiva nota fiscal;
9.3 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as
obrigações assumidas, tod-as as condições de notória especialização exigidas
na inexigibilidade de licitação;
9- ! indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.9.5 o desempenho da atividade da advocacia é atividadó-meio, não atividadede fim, não havendo obrigação do coNTRATADo de obter o resurtado
objetivado neste contrato, mas sim a obrigação de se utilizar de todos os meios
1"s11911"{"nder possíveis ou necessáiio! à obtençâo do resurtado favorávJ
ao CONTRATANTE;



9.6 O CONTRATADO não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar
procedimento quê, a seu critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou
infundados, a fim de apenas 'esgotar vias legais', sem que, com isso, exista real
possibilidade de obtençâo de resultado favorável ao CONTRATANTE;
9.7 O CONTRATADO nâo poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a
expressa autorização da CONTRATANTE;
9.8 Disponibilizar documental e virtualmente à CONTRATANTE as ópias
assinadas e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contiato,
com o objetivo de formar um banco de informaçôes judiciais a respeito do
presente objeto;
9.9 O CONTRATADO entregará, sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, relatório do andamento processuar, o que deverá ser ieito
preferencialmente por meio eletrônico e excepcionalmente por meio físico;
9. 10 o coNTRATADo deverá arcar com os valores necessários para cópias
de documentos, deslocamentos e outros custos inerentes à sua pÉtica
proÍissional, ficando a CoNTRATANTE responsável unicamente pelo custeio
dos valores das custas processuais e recursais
9.1 1 Pagar seus empregados no prazo previsto em rei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação_ dos serviços, inclusive as contriouiçoàs
previdenciárias, fiscais, FGTS, pls, etc., Íicando excluída qualquer solidariedade
da contratante por eventuais autuaçôes administrativas ou judaiais;
9.12 Manter durante toda a execuçáo do serviço em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigioas
na licitação;
9.13 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as reis,
posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o
trabalho a ser executado;
9.14 orientar a crntratante.nas argumentações e/ou contra argumentaçôes
tecnicas nos apontamentos do Tribunal de óontas ou da câmaia rraunicipai
relacionadas aos serviços constantes deste projeto Básico;
9. 15 Não divulgar, informar, revelar e fornécer a terceiros, sob qualquer
pretexto, as informaçôes e dados adquiridos na execução do serviço, sàu pàna
de ressarcir a contratante por perdas e danos, e física dos trabarhos, de ,"nàirá
a evitar interrupções ou paralisaçôes;
9. 16 Atender às consurtas via terefone, fax, e-mair, ou outros meios eretrônicos;
9 17 orientar e prestar inÍorma@es aos servidores das áreas/setórã
pertinentes, sempre que necessário, no sentido do melhor desenvotvimento áós
serviços;
9.18 Mânter e CoNTRATANTE atuarizada no tocante às edi@es de novas
lormas legais (Emendas Constitucionais, Leis Complemlntares, t_eii
Ordinárias, Decretos, portarias, Resoluçôes, lnstruçôes 

"'O"r"i. àiãil, ããs
organismos federal e estadual, bem como das Agências Reguladoras, 

"níi"nããimediatamente e-mail à CONTRATANTE e dispãnibilizando-no site oa empresã
as referidas publicações;
9. 19 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidasou, aind-a, para corrigir as eventuais falhas detectadas no ,"p""." àã
informações e levantamento de dados financeiros e tributários;
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10.1 Nos termos do arl. 117, da Lei no 14.133, de 2021, será designado
representente para acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2 A fiscalizaf,o da execução do contrato será exercida pelos servidores
designados, a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, por
Portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução
do objeto, em conformidade com o disposto neste projeto Básico e na proposta
da CONTRATADA.
10.3 Em caso de eventuar irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o agente Íiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas
apontadas.
10.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da coNTRATADA por quaisquer inegularidades, inexecuçôes
ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeiçôes
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vÍcio redibitório, comó tal
definido pela lei civil, de conformidade c,om o at1. 120, da Lei no 14.133, de 2021 .'10.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificaçôes deste projeto
Básico e da proposta da CONTRATADA.
10.6 correrá por conta da contratada toda e quarquer despesa e encargos com
pessoal e demais oconências, para a perÍeita execução do objeú deste
instrumento, caso se faça necessário.
10.7 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicandó dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regulariza$o das farhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11. DA FORTÚA DE PAGATiENTO

11.1 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 0s (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
1. .2 considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgâo contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.
11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulia on-line ao
slcAF ou cRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação conÍorme lei
14.'13312021

vi ra Ameri cá na' 
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11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
3't da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestâo
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.
11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótesê, o prazo paru
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
I 1 .5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
11.6 Antes dê cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao slcAF
ou cRF para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no
edital.
'11.7 constatando-se, junto ao slcAF ou cRF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. o prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.
11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao slcAF ou cRF parã identficar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem eomo oconênõas
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa nã3, de 26 de abril de 20í8, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.
11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis peiã
Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêniia oa óntrataoa, 6ãm
como quanto à existência de pagamento a ser efetuad o, para que sejam
acionados os meios pêrtinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
11.10 Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.11.10.1 Persistindo a inegularidade, como medida de cautela, a
Administração poderá suspender a execução do contrato e determinar a
limitaÉo de empenho, conforme art. 45 da Léi Federal no g.784l99.
11.1í Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão rearizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do óntrato, caso a contratada
não regularize sua situaçâo junto ao SICAF ou CRF.11.11.1 será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no srcAF ou cRF, sarvo por motivo de economicidade, ."gur"nç"
nacional ou outro de interesse público de alta releváncia, devidãmeniejustiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contraiante.
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11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na
legislação aplicável.
11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
nâo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensaçâo financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

sendo: 
EM - lxNxvP

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

6

/=(7x)1=llQ
Sendo:
| = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6Yo
11.14. Havendo expediçâo de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal,
permite-se a remuneração contratual com deduçáo do valor do crédito a ser
percebido.
1í. 15 Na hipotese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a
contraprestaçáo poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros
de mora componentês do precatório (eté o limite de seu valor). euaiquer
excedente apenas poderá ser adimplido com verbas próprias e desvinculadas
de Íinalidade constitucionais e legais
1 1 . í 6 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento
da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da
obrigação.
11.17 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar
acompanhada das certidões do INSS e FGTS.
1'1 .'18 A SEMAG reserya-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaÉo, os serviços executados não estiverem em perfeitas condiçôes de
desempenho ou em desacordo com as especiÍicaçôes apresentadas e aceitas.

11.19 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo contratado, nos termos
da Lei.

Vila Americâna, n' 45 Centro, BeltêrÍa/Pará CEp: 68..143{00
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11.20 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços,
ou de compensaçáo financeira por atraso de pagamento.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR]A

12.1 As despesas para a contratação deste objeto para a Secretaria Municipal
de Administração e Governo (SEMAG) está alinhada diretamente com o
planejamento estratégico para o ano de 2025 e das dotações orçamentárias a
seguir:

UNtDADE: SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E GOVERNO
04]t22.0002.2004 0000 MANUTENÇÂO DAS ATIV|DADÉS DA SEMAG
FICHA: 015 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA.

í4. SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

14.1 serâo estabelecidas as sançôes aplicáveis à empresa contratada no caso
da não execução na íntegra dos serviços especiÍicados conforme regras
estabelecidas em instrumento contratual específico.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/pará CEp: 68. 143-OOO
CNPJ: 29.578.965/0001 -48
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13. DA VIGÊNCIA DO

13.1 O contrato terá vigência de 12 meses para o exercício de 2025, podendo
ser pronogado por acordo entre as partes e nos limites e condições
estabelecidas pela Lei 14.133121, desde que a contratada tenha cumfrido
Íielmente as cláusulas contratuais.
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í4.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o

Contratado que:
| - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;
lX - fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013
'14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:
o Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do

contrato, sempre que não se justiÍicar a imposíção de penalidade mais grave
(art. 156, §2, da Lei);

o lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçâo pública direta
e indireta da Uniáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos ll a Ml acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, s4o, da Lei);
o Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem mmo nas descritas nos demais
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, Íicando o
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito a Administração pública

Vila Americana, n' 45 Centro, BêlterÍa/pará CEp: 68. 143-000
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direta e indireta de todos s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei)
o Multa:
- Compensatória, para as infraçôes descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de

1o/o a 5o/o do valor do crntrato.
- Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso lll acima,

a multa será de 1o/o à 30o/o do valor do contrato.. Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1o/o a 21o/o do valor
do contrato.. Para infrações descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1o/o a lOyo do
valor do contrato.

- Moratória de 0,1olo (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

- Moratória de 0,1o/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 1Oo/o (dez por cênto) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçáo ou
reposiçâo da garantia.

14.4. o atraso superior a g0 (noventa) dias autoriza o contratante a promover a
rescisâo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 197 da Lei n. 14.133, de 2021 .

14.5. A aplicação das sançóes previstas no contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratanie (art.
156, §9o, da Lei no 14.13312021).
14.6. Todas as sançôes previstas no contrato poderão ser apricadas
cumulativamente com a multa (art. 156, s7o, da Lei no 14.13312021).
14.7. Antes da aplicação da murta será facultada a defesa do inieressado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. i57, da
Lei no 14.13312021).
14.8. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao coniratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
coblada judicialmente (art. í56, s8o, da Lei no 14.fi9í2021).
'14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
'14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1Sg da Lei no í4.133, de

Prefeitura Municipal
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2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.11. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, s1o, da Lei no

14.13312021):
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
- as peculiaridades do caso eoncreto;
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

14.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021 , ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração pública que
também sejam tipifieados como âtos lesivos na Lêi no 12.846, de 2013, seráo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
no 14.13312021).
14.13. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigato_riedade de análise jurídica prévia (art. t60 da Lei no 14.133t2021).
14.14. O Contratante deverá, no prazo mâimo 1S (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas
Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal (Art. i61 da
Lei no 14.13312021).
14.í5. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Leí no 14.133121 .

1 5. DOCUMENTAçÃO REQUTSTTADA

15.1 Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentaçáo:

l. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômicaa) Contrato Social e Alteraçôes;
b) Cartão CNPJ ativo;
c) Documento de identificação (RG e CpF) dos sócios/proprietários;d) Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal, da sede do proponente;
e) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, referente à certidáo
negativa conjunta de débito expêdida pela seqetaria da Receita Federal e
DÍvida Ativa da união, expedida pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

vira Americanâ, 
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í(rPf) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS;
S) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Cadastro no SICAF
ll. QualificaçãoTécnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestação de serviços pertinentes ao
objeto desta contratação, para lnstituiçôes Públicas para comprovação de que o
preço ofertado está adequado ao mercado.

16. FORMALTZAçAO DO CONTRATO

16.1Após a homologação do procedimento de contratação será firmado
Contrato.
16.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem
como consulta à lista de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para
identiÍicar possível proibição de contratar com o Poder Público.

17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO

17.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocaçáo, para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratagão, sem prejuízo das
sançôes previstas no Edital.
17.2 Alternativamente à convocação para comparec€r perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário,
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 0S (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. O prazo pa.a assinatura do
contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela SECRETARIA MUNIC|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E
GOVERNO.
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18.1 Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a
contrataÉo pretendida, por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos
esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra-PA, 12 de fevereiro de2025

Simonê Braga Monteiro
Secretáio Municipal de Administração e Govemo - SEMÁG

De$eto No 0Un025

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001-48
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